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APRESENTAÇÃO 

 
Tendo em vista o Memorando nº 123/2016-GAB/SEF, que solicita a reestimativa da 

receita e da renúncia de natureza tributária com o objetivo de subsidiar alteração da Lei nº 

5.601/2015 – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2016, a presente nota trata da 

atualização da projeção dos benefícios tributários para o período de 2016 a 2019. 

 

DESTAQUE DAS ALTERAÇÕES 

Em relação à projeção dos benefícios elaborada para o Projeto da Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2016 (PLOA/2016), a atualização da projeção dos 

benefícios tributários para 2016-2019 resultou na modificação dos demonstrativos dos 

benefícios do ICMS, IPTU, TLP e Multas e Juros, conforme a seguir. 

ICMS 

1. O cenário legal deste tributo traz os benefícios pré-existentes à feitura da 
projeção realizada em 2015 para o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2016 (PLOA/2016), mas que em função da Ordem de Serviço nº 
15/11 – DITRI/SUREC/SEF não eram considerados como renúncia de receita. 
São estes os itens 3, 9, 10, 12, 15 a 20, 22 a 24, 26, 28 a 30, 34, 39, 42, 43, 45, 
47, 58 a 61, 63 a 65, 68, 70, 73, 75, 79 a 92, 95, 97, 100, 101, 103, 104, 106, 
109, 112, 115 a 118, 120, 122, 123, 125 a 127, 133 a 135, 138 a 143, 148, 149, 
151, 155, 156, 158 e 162 a 164 do Caderno de Isenções; os itens 32, 37 e 49 
do Caderno de Redução de Base de Cálculo; e o item 3 do Caderno de Crédito 
Presumido, todos do Regulamento do ICMS (RICMS), baixado pelo Decreto nº 
18.955/97.  

2. Conforme solicitação do Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda 
(GAB/SEF), para o período 2017-2019, foram incluídas as previsões para as 
homologações dos Convênios ICMS 16 e 130/15 e 137/15 (isenção); 153/04 
(redução de base de cálculo); e 56/12 (crédito presumido).  

3. Ainda, seguindo orientação do GAB/SEF, foram excluídas as previsões para as 
isenções relativas aos Convênios ICMS 26/03 e 63/09, 32/06, 97/06, 133/06, 
47/08, 28/09, 38/09, 103/11, 118/11, 54/12, 127/12, 160/13, 58/14 e 84/13, 
86/14 e 55/98 e a proposta de Convênio ICMS/CONFAZ 107/11; as reduções 
de base de cálculo promovidas pelos Convênios 09/08, 195/10, 49/11 e 20/12; 
os créditos presumidos relacionados aos Convênios 76/09, 141/11 e 58/13; e a 
proposta de Convênio que trata de prorrogação de prazo para pagamento do 
imposto do comércio varejista. 

IPTU/TLP 

Em função da revogação do inc. VI do art. 5º da Lei nº 4.727/11, bem como do 
inc. VII do art. 2º da Lei nº 4.022/07, pela Lei nº 5.593/15, a isenção do 
IPTU/TLP para imóveis da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP foi 
excluída do cenário para 2016. No entanto, tendo em vista orientação do 



 

 

GAB/SEF, a previsão de concessão de isenção e remissão para a empresa foi 
considerada para 2017 em diante. Além disto, foi incluída a isenção do 
IPTU/TLP para os imóveis do Programa Habitacional para Pessoa com 
Deficiência, instituída pela Lei Complementar nº 796/08, pré-existente à 
elaboração do PLOA 2016. 

MULTAS E JUROS 

Conforme solicitado no Memorando nº 123/2016-GAB/SEF, foi incluída 
previsão para redução de multas e juros decorrente de programa de 
recuperação de créditos tributários do Distrito Federal, a ser instituído com 
base no Convênio ICMS 47/16, nos mesmos moldes do programa REFIS 
instituído pela Lei nº 5.463/2015.  

 

Assim, a projeção da renúncia de natureza tributária para o quadriênio 2016-2019 

passa a ser a constante no quadro abaixo. Em anexo, encontram-se os demonstrativos 

alterados da projeção de benefícios tributários para o ICMS, IPTU, TLP e Multas e Juros. 

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS – 2016 a 2019 

            Valores correntes em R$ 1,00 

 

 
Brasília, 1º de SETEMBRO de 2016 
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TRIBUTO 2016 2017 2018 2019

ICMS 1.380.086.309        1.494.629.249        1.575.960.640        1.655.091.083        

ISS 33.202.509            50.486.950            52.131.480            54.787.697            

IPVA 190.710.889           205.740.646           216.779.224           227.824.616           

IPTU 22.325.175            89.061.723            54.086.955            56.842.807            

ITBI 6.889.779              7.682.773              8.094.976              8.507.433              

ITCD 21.341.478            3.497.820              3.657.951              3.844.332              

TLP 7.574.010              9.174.742              8.767.821              9.214.562              

Multas e juros 148.224.508           106.276.906           71.179.435            38.223.523            

TOTAL 1.810.354.658        1.966.550.809        1.990.658.482        2.054.336.053        

CONSOLIDADO


